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INDICAÇÃO Nº  /2024 

 

 

 

Autoria: Deputado Sergio Reis 

 

Sr. Presidente, apresento a V. Exª., nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Sr Fábio Mitidieri – Governador do estado de Sergipe, a cessão de um prédio 

desocupado para a Maternidade Zacarias Júnior no municipio de Lagarto. 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 16 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio desta solicitar a vossa excelência a 

cessão de um prédio desocupado para ser utilizado pela Maternidade Zacarias Junior, localizada 

na rua Senhor do Bonfim no município de Lagarto. 

A maternidade Zacarias Júnior tem desempenhado um papel fundamental na assistência 

à saúde materno-infantil da nossa comunidade, proporcionando cuidados essenciais e de qualidade 

para gestantes e recém-nascidos. No entanto, a demanda crescente por nossos serviços tem 

evidenciado a necessidade de expansão de nossas instalações para melhor atender à população. A 

cessão deste imóvel não apenas permitirá a melhoria das condições de atendimento, mas também 

contribuirá para a otimização dos recursos públicos, ao reutilizar uma estrutura já existente. 

Acreditamos que esta iniciativa está alinhada com os esforços do Governo estadual em 

promover a saúde e o bem-estar das famílias sergipanas. Contamos com o vosso apoio para atender 

a esta solicitação que certamente resultará em benefícios significativos para a nossa comunidade. 

 

 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 16 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Deputado Sergio 

Reis, aprovou a INDICAÇÃO nº   /2024, a ser encaminhada ao Exmo. Sr Fábio Mitidieri – 

Governador do Estado de Sergipe para a cessão de um prédio desocupado para a Maternidade 

Zacarias Júnior no municipio de Lagarto. 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 16 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 
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